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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 15/2007

REF. PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR Nº 16/2007.
Dispõe sobre Criação de Empregos Públicos em Comissão e alteração de Padrão de Vencimento que especifica, previsto na Lei Complementar nº 42/2005 e dá outras providencias, junto ao Poder Legislativo.

 O Presidente da Câmara Municipal de São Pedro, faz publicar o seguinte Autógrafo de Lei:

 A Câmara Municipal de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe  são conferidas por lei, Resolve:

 Aprovar nos seus termos o Projeto de Lei nº 16/07,de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Pedro, a saber:

A Câmara Municipal de São Pedro Decreta:

Artigo 1º. – Fica Criado na Tabela 02 do Anexo I, da Lei Complementar nº 42/2005, o Emprego Público de Caráter em Comissão de livre nomeação, de Assessor Legislativo, conforme abaixo especificado.

	Denominação
	Quant.
	Padrão
	Vencimentos
	Carga Horária

	Assessor Legislativo
	01
	III
	R$ 881,34
	30/h Semanais


Artigo 2º - Fica alterado na Tabela 02 do Anexo I, da Lei Complementar nº 42/2005, o Padrão de Vencimentos do Emprego Público de Caráter em Comissão de Assessor de Comunicação de Nível III para Nível IV, passando a vigorar conforme abaixo especificado.

	Denominação
	Quant.
	Padrão
	Vencimentos
	Carga Horária

	Assessor de Comunicação
	01
	IV
	R$ 1.355,90
	30/h Semanais


Artigo 3º. – As demais previsões legais previstas nas Leis Complementares números 40/2005 e 42/2005, não mencionadas na presente lei permanecem inalteradas.

Artigo 4º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Pedro, 27 de março de 2007

Adilson de Jesus

Presidente da Câmara

Henrique J. R. da Silva

1º Secretário

Publicado e registrado na Administração da Câmara Municipal de São Pedro, em data supra.

José Tadeu Azzine

Diretor
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